
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

gf^tu CAMP0 VERDE
LEiN°.1.841/2012, DE1€ DEOUTUBRO DE 2012.
Autor: Poder Legislativo

"FIXA OS VALORES DA VERBA INDENIZATÓRIA
NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE
PELO EXERCÍCIO PARLAMENTAR PARA A
LEGISLATURA DE 2013 À 2016, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS".

r.^u a uT^f^t. ALENCAR BRESCANCIM, Prefeito Municipal de Campo deCampo Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
Faz saber, que a Câmara Municipal de Campo Verde, aprovou e ele sanciona

_ e promulga a seguinte Lei.

2016 Pm RS ^nVn^tS?°-,Val°r ?a **•.indenizatória Para apróxima legislatura 2013 à2016 em R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais aos vereadores e ao Presidente da Mesa
Diretora será no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

n° 001/2007, de SSüSSíSw.*^^* C°ntaS °bedeCerá ** que ^^ °At°

orçamentaria 33.9^3-Ind^S^^^. "* LeÍ "* "^ "* ***»
• Art" 3°" FÍCam mantidas as demais disposições da Lei n° 1.285/2007 de 02

u© msio qg 2.001.

Art 4o - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2013revogadas as disposições em contrário. \ j«iip"u ue ««*

f 16 de Outubro d.»!?1" *PrefeÍt° MUnk*- *CamP° V®\ 8Stad° d^atV°SS°' em

DESPACHO: Sanciono a presente Lei, sem emendas e ressâVvaV

Registrada nesta Secretaria de Administração, de acordo com a\le
afixação no local de costume. Data Supra.

Praça dos Três Poderes, n°. 03 - Campo Verde - MT
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